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CARLOS ALBERTO BE Dispõe sobre a obrigatoriedade

dos produtos eletro-eletrôni-

ROTOCOLO cos importados, comercializados

no Estado de São Paulo, virem

acompanhados de instruções de
» as

uso e instalaçao, e adverten-

cias sobre risco, em português.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES

TADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Os produtos eletro

eletrônicos importados, comercializados no Estado de São Pau-

lo, deverão vir acompanhados de instruções de instalação e

uso, bem como advertências sobre riscos, em português.

Artigo 2o - Cabe à Coordenado-

ria de Proteção e Defesa do Consumidor, da Secretaria da Jus-

tiça e Defesa da Cidadania, fiscalizar o efetivo cumprimento

desta Lei.

Artigo 3o - Aos infratores se-

rão aplicadas multas de, no mínimo, 100 (cem) UFESPs.

Artigo 4o - Esta lei será regu

tamentada pelo: Poder. Executivo, dentro de 60 (sessenta) dias,

Artigo 5o - Esta lei entrara

em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Com a abertura do mercado de

importações, um grande número de produtos eletro-eletronicos

tem entrado em nosso país, e continuara entrando, estimulan-

do a concorrência e a melhoria dos produtos nacionais. A

tecnologia avançada de tais itens já não demora tanto para

chegar até nós, como no passado, propiciando maiores opções

de consumo e aumentando o número de empregos... diretos e indi

retos.

Essa nova realidade faz com

a
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que diversas questões surjam, no cotidiano, em relação à pro-

teção dos direitos basicos do consumidor. É dever do Poder Pú

bilico controlar a qualidade dos produtos oriundos do exterior,

bem como cuidar para que a apresentação ao consumidor seja

feito de forma mais clara e precisa possível; neste ponto, te

mos observado que a maior parte dos produtos eletro-eletrôni-

cos importados é vendido com manuais de instruções em língua

estrangeira - inglês ou, algumas vezes, inglês - espanhol. Nes

se último caso, a língua espanhola, apesar de parecida com a

nossa, proporciona apenas parcialmente o entendimento das

instruções: se, por um lado, as regras relativas à instalação

básica dos aparelhos e riscos com o manuseio inadequado po-

dem ser traduzidas com menor dificuldade, o aproveitamento to

tal dos recursos e vantagens que os aparelhos eletro-eletrôni

cos apresentam torna-se quase impossível, pois a grande

maioria desses dispositivos são de operação difícil ou comple

xa. Ora, se por qualquer razão hã obstáculos à fruição comple

ta de um produto, isso equivale a adquirí-lo pela metade.

Com a obrigatoriedade da 1in-

gua portuguesa nos manuais de instruções, cremos estar contri

buindo para a proteção dos direitos básicos do consumidor, co

mo assegura O Código de Proteção e Defesa do Consumidor, ao

estabelecer a obrigatoriedade de "informação adequada e clara

sobre os diferentes produtos'!, razão pela qual solicitamos o

apoio de nossos pares para aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, em
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idadedevida,bemcomoatransferênciaeharmoniadasrelaçõesdeatendidososseguintesprincípios:

Ss4publicaçãooficialfalaemtransferência.Ocerto,acreditamos,deveser
transparê

ncreconhecimentodavulnerabilidadedoconsumidornomercadode
—açãogovernamentalnosentidodeprotegerefetivamenteoconsu:mi

do
r:a)poriniciativadireta;b)porincentivosàcriaçãoedesenvolvimentodeassociaçõesrepresen-tati

vas;c)pelapresençadoEstadonomercadodeconsumo:
d)pelagarantiadosprodutoseserviçoscompadrõesadequadosdequa-lidade,segurança,durabilidadeedesempenho;
HI—harmonizaçãodosinteressesdosparticipantesdasrelaçõesdecon-
sumoecompatibilizaçãodaproteçãodoconsumidorcomanecessidadededesenvolvimentoeconômicoetecnológico,demodoaviabilizarosprincípiosnosquaissefundaaordemeconômica(art.170,daConstituiçãoFederal),semprecombasenaboa-féeequilíbrionasrelaçõesentreconsumidores€fornecedores;eConstadessevolumeodispositivocitadodaConstituiçãoFederalde1988.Ivy—educaçãoeinformaçãodefornecedoreseconsumidores,quantoaosseusdireitosedeveres,comvistasàmelhoriadomercadodeconsumo;
V—incentivoàcriaçãopelosfornecedoresdemeioseficientesdecontro

ledequalidadeesegurançadeprodutoseserviços,assimcomodemecanismosalternativosdesoluçãodeconflitosdeconsumo;VI—coibiçãoerepressãoeficientesdetodososabusospraticadosnomercadodeconsumo.inclusiveaconcorrênciadeslealeutilizaçãoindevidadeinventosecriaçõesindustriaisdasmarcasenomescomerciaisesignosdistinti-vos.quepossamcausarprejuízosaosconsumidores;
VI—racionalizaçãoemelhoriadosserviçospúblicos;VII—estudoconstantedasmodificaçõesdomercadodeconsumo.Art.5.oParaaexecuçãodaPolíticaNacionaldasRelaçõesdeConsumo,contaráoPoderPúblicocomosseguintesinstrumentos,entreoutros:1—manutençãodeassistênciajurídica,integralegratuitaparaoconsu-H—instituiçãodePromotoriasdeJustiçadeDefesadoConsumidor,noâmbitodoMinistérioPúblico;Hi—criaçãodedelegaciasdepolíciaespecializadasnoatendimentodeconsumidoresvítimasdeinfraçõespenaisdeconsumo;.av—criaçãodeJuizadosEspeciaisdePequenasCausaseVarasEspe-cializadasparaasoluçãodelitígiosdeconsumo;V—concessãodeestímulosàcriaçãoedesenvolvimentodasAssociações

deDefesado
Consumidor.
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$1o(Vetado)$2o(Vetado.)nemexcessivamenteonerosas;
tados;
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dalegislaçãointernaordinária,deregulamentosexpedidospelasautoridades
dodireito,analogia,costumeseegiiidade,. Parágrafoúnico.Tendomaisdeumautoraofensa,todosresponderão

solidariamentepelareparaçãodosdanosprevistosnasnormasdeconsumo.CAPITU
LO

1V
DAQUALIDADEDEPRODUTOSESERVIÇOS,
DAPREVENÇÃOEDAREPARAÇÃODOSDANOSSEÇÃOI

DaProteçãoàSaúdeeSegurança
Art.8oOsprodutoseserviçoscolocadosnomercadodeconsumonão

acarretarãoriscosàsaúdeousegurançadosconsumidores,excetoosconside-
radosnormaiseprevisíveisemdecorrênciadesuanaturezaefruição,obrigen-
do-seosfornecedores,emqualquerhipótese,adarasinformaçõesnecessárias

eadequadasaseurespeito.Parágrafoúnico.Emsetratandodeprodutoindustrial,aofabricantecabe
prestarasinformaçõesaqueserefereesteartigo,atravésdeimpressosapropria-dosquedevamacompanharoproduto.Art.92oOfornecedordeprodutoseserviçospotencialmentenocivosou

perigososàsaúdeousegurançadeveráinformar,demaneiraostensivaeade-
quada,arespeitodasuanocividadeoupericulosidade,semprejuízodaadoçãodeoutrasmedidascabíveisemcadacasoconcreto.

Art.10.Ofornecedornãopoderácolocarnomercadodeconsumopro-
dutoouserviçoquesabeoudeveriasaberapresentaraltograudenocividadeoupericulosidadeàsaúdeousegurança.81oOfornecedordeprodutoseserviçosque,posteriormenteàsuaintroduçãonomercadodeconsumo,tiverconhecimentodapericulosidadequeapresentem,deverácomunicarofatoimediatamenteàsautoridadescompetenteseaosconsumidores,medianteanúnciospublicitários.

$2oOsanúnciospublicitáriosaqueserefereoparágrafoanteriorserãoveiculadosnaimprensa,rádioetelevisão,àsexpensasdofornecedordoprodutoouserviço.

serviçosàsaúdeousegurançadosconsumidores,aUnião,osEstados,oDistrito
Art.11.(Vetado)

eRedaçãodotextovetado:“Oprodutoouserviçoque,mesmoadequadamenteutilizadooufruído,apresentealtograudenocividadeoupericulosidadeseráretiradoimediatamentedomercadopelofornecedor,sempreàssuasexpensas,
SEÇÃOIL

DaResponsabilidadepeloFatodoProdutoedoServiçoArt.12.Ofabricante,oprodutor,oconstrutor,nacionalouestrangeiro,eoimportadorrespondem,independentementedaexistênciadeculpa,pelareparaçãodosdanoscausadosaosconsumidorespordefeitosdecorrentesdeouacondicionamentodeseusprodutos,bemcomoporinformaçõesinsuficien-
tesouinadequadassobresuautilizaçãoeriscos.tes,entreasquais:1—suaapresentação;

1—ousoeosriscosquerazoavelmentedeleseesperam;

lhorqualidadetersidocolocadonomercado.responsabilizadoquandoprovar:

I—quenãocolocouoprodutonomercado;11—que,emborahajacolocadooprodutonomercado,odefeitoinexiste;Art.13.Ocomercianteéigualmenteresponsável,nostermosdoartigoanterior,quando:ser
identificados;

produtor,construtorouimportador;Ni—nãoconservaradequadamenteosprodutosperecíveis.cipaçãonacausaçãodoeventodanoso.cientesouinadequadassobresuafruiçãoeriscos.relevantes,entreasquais:1—omododeseufornecimento;



NI—aépocaemquefoifornecido.
E)2oOserviçonãoéconsideradodefeituosopelaadoçãodenovastécni
cas.83oOfomecedordeserviçossónãoseráresponsabilizadoquando

provar:I—que,tendoprestadooserviço,odefeitoinexiste;
MH—aculpaexclusivadoconsumidoroudeterceiro.
84oAresponsabilidadepessoaldosprofissionaisliberaisseráapuradamedianteaverificaçãodeculpa.Art.15.(Vetado,)oRedaçãodotextovetado:“Quandoauilizaçãodoprodutoouaprestaçãodoserviçocausardanoirreparávelaoconsumidor,aindenizaçãocorresponderáaovalorintegraldosbensdanificados”.Art.16.(Vetado.)eRedaçãodosexrovetado:“Secomprovadaaaltapericulosidadedoprodutoou

doserviçoqueprovocouodano,ougraveimprudência,negligênciaouimpe-
riciadofornecedorserádevidamultacivildeaté1.000.000(ummilhão)devezesoBônusdoTesouroNacional—BTN,ouindiceequivalentequevenhasubstituí-lo,naaçãopropostaporqualquerdoslegitimadosàdefesadocon-sumidoremjuizo,acritériodojuiz,deacordocomagravidadeeproporçãododano,bemcomoasituaçãoeconômicadoresponsável”.

Art.17,ParaosefeitosdestaSeção,equiparam-seaosconsumidorestodas
asvítimasdoevento.DaResponsabilidadeporVíciodoProdutoedoServiçoArt.18.Osfornecedoresdeprodutosdeconsumoduráveisounãodurá-

veisrespondemsolidariamentepelosvíciosdequalidadeouquantidadequeostornemimprópriosouinadequadosaoconsumoaquesedestinamoulhesdiminuamovalor,assimcomoporaquelesdecorrentesdadisparidade,comasindicaçõesconstantesdorecipiente,daembalagem,rotulagemoumensagempublicitária,respeitadasasvariaçõesdecorrentesdesuanatureza,podendooconsumidorexigirasubstituiçãodaspartesviciadas.$1.oNãosendoovíciosanadonoprazomáximode30(trinta)dias,
1—asubstituiçãodoprodutoporoutrodamesmaespécie,emperfeitascondiçõesdeuso;

HI—oabatimentoproporcionaldopreço.
82oPoderãoaspartesconvencionarareduçãoouampliaçãodoprazoprevistonoparágrafoanterior,nãopodendoserinferiora7(sete)nemsuperior
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Ei

a180(centocoitenta)dias.Noscontratosdeadesão,acláusuladeprazo
consum

idor,

83oOconsumidorpoderáfazerusoimediatodasalternativasdo81.odesteartigo,sempreque,emrazãodaextensãodovício,asubstituiçãodas.partesviciadaspudercomprometeraqualidadeoucaracterísticasdoproduto,
diminvir-lheovalorousetratardeprodutoessencial.&$4oTendooconsumidoroptadopelaalternativadoinciso1do81.odesteartigo,enãosendopossívelasubstituiçãodobem,poderáhaversubsti-

menteseuprodutor.fimaquesedestinam.

te,daembalagem,rotulagemoudemensagempublicitária,podendooconsu-midorexigir,alternativamenteeàsuaescolha:

modelo,semosaludidosvícios;semprejuízodeeventuaisperdasedanos,
oficiais.escolha:



I—areexecuçãodosserviços,semcustoadicionalequandocabível;
MH—arestituiçãoimediatadaquantiapaga,monetariamenteatualizada,

semprejuízodeeventuaisperdasedanos;
HI—qabatimentoproporcionaldopreço.81.oAreexecuçãodosserviçospoderáserconfiadaaterceirosdevida-mentecapacitados,porcontaeriscodofornecedor.

.82oSãoimprópriososserviçosquesemostreminadequadosparaos
finsquerazoavelmentedelesseesperam,bemcomoaquelesquenãoatendam
asnormasregulamentaresdeprestabilidade.

Art.21.Nofornecimentodeserviçosquetenhamporobjetivoarepara-
çãodequalquerprodutoconsiderar-se-áimplícitaaobrigaçãodofornecedorde

empregarcomponentesdereposiçãooriginaisadequadosenovos,ouque
mantenhamasespecificaçõestécnicasdofabricante,salvo,quantoaestesúlti-

mos,autorizaçãoemcontráriodoconsumidor.
Art.22.Osórgãospúblicos,porsiousuasempresas,concessionárias,permissionáriasousobqualqueroutraformadeempreendimento,sãoobrigados

afornecerserviçosadequados,eficientes,segurose,quantoaosessenciais,
Parágrafoúnico.Noscasosdedescumprimento,totalouparcial,das

obrigaçõesreferidasnesteartigo,serãoaspessoasjurídicascompelidasacum-
prilasearepararosdanoscausados,naformaprevistanesteCódigo.

Art.23.Aignorânciadofornecedorsobreosvíciosdequalidadepor
inadequaçãodosprodutoseserviçosnãooeximederesponsabilidade.

Art.24.Agarantialegaldeadequaçãodoprodutoouserviçoindepende
determoexpresso,vedadaaexoneraçãocontratualdofornecedor.

Art.25.Évedadaaestipulaçãocontratualdecláusulaqueimpassibilite,
exonereouatenueaobrigaçãodeindenizarprevistanestaenasSeções$1.oHavendomaisdeumresponsávelpelacausaçãododano,todos

responderãosolidariamentepelareparaçãoprevistanestaenasSeçõesante82oSendoodanocausadoporcomponenteoupeçaincorporadaaoprodutoouserviço,sãoresponsáveissolidáriosseufabricante,construtorouSEÇÃOIV

Art.26.Odireitodereclamarpelosvíciosaparentesoudefácilcons-I—30(trinta)dias,tratando-sedefornecimentodeserviçoedeproduto8

II—90(noventa)dias,tratando-sedefomecimentodeserviçoedepro-
dutoduráveis.

$2oObstamadecadência:
I—areclamaçãocomprovadamenteformuladapeloconsumidorperantedevesertransmitidadeformainequívoca;

1H—(Vetado)dias”;

TI—ainstauraçãodeinquéritocivil,atéseuencerramento.83oTratandosedevíciooculto,oprazodecadencialinicia-senomo-mentoemqueficarevidenciadoodefeito.Art.27.Prescreveem5(cinco)anosapretensãoàreparaçãopelosdanoscausadosporfatodoprodutooudoserviçoprevistanaSeçãoIIdesteCapítulo,iniciando-seacontagemdoprazoapartirdoconhecimentododanocdesuaParágrafoúnico.(Vetado)indenizaçãopelofatodoprodutoouserviçonashipótesesprevistasno|1.odoartigoanterior,semprejuízodeoutrasdisposiçõeslegais”.SEÇÃOVDaDesconsideraçãodaPersonalidadeJuridica

Art.28.Ojuizpoderádesconsiderarapersonalidadejurídicadasocieda-dequando,emdetrimentodoconsumidor,houverabusodedireito,excessodepoder,infraçãodalei,fatoouatoilícitoouviolaçãodosestatutosoucontratosocial.Adesconsideraçãotambémseráefetivadaquandohouverfalência,estadodeinsolvêhhcia,encerramentoouinatividadedapessoajurídicaprovocadospor$1o(Vetado)oRedaçãodotextovetado:“Apedidodaparteinteressada,ojuizdeterminará
queaefetivaçãodaresponsabilidadedapessoajurídicarecaiasobreoacionistacontrolador,osóciomajoritário,ossócios-gerentes,osadministradoressocie-tários,e,nocasodegruposocietário,associedadesqueaintegram”.$2oAssociedadesintegrantesdosgrupossocietárioseassociedades

controladassãosubsidiariamenteresponsáveispelasobrigaçõesdecorrentesdesteCódigo.53oAssociedadesconsorciadassãosolidariamenteresponsáveispelasobrigaçõesdecorrentesdesteCódigo.$4oAssociedadescoligadassóresponderãoporculpa.
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